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CREDENCIAMENTO
[Modelo Contratação paralela e não excludente]

SECRETARIA MUNICIPAL DE ---------------


1. OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o credenciamento, em caráter não exclusivo, de pessoas físicas e/ou jurídicas interessadas em [DESCRIÇÃO DO OBJETO], para atendimento das necessidades do Município de Santa Teresa/ES, nas condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, no Edital de Credenciamento e demais anexos, como procedimento auxiliar das contratações regidas pela Lei nº 14.133/2021, especialmente seus artigos 6º, inciso XLIII, 78 e 79.

1.2. O credenciamento consiste em instrumento administrativo de chamamento público, processado por meio de Edital de Credenciamento, destinado à formação de cadastro de todos os interessados que atendam integralmente às condições estabelecidas, os quais poderão ser contratados de forma isonômica, conforme a necessidade da Administração, observado o regime jurídico da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 497/2025 que Regulamenta a aplicação da Instrução Normativa SCL nº 29/2025 e normas complementares.

1.3. DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO

1.3.1. A vigência do credenciamento seguirá a vigência do Edital que o regulamenta e, embora se mantenha aberto à adesão de novos interessados, o recebimento, a análise e a habilitação das solicitações serão processados em janelas periódicas previamente estabelecidas pela Administração.

1.3.2. As janelas de processamento ocorrerão a cada seis meses, mediante publicação de aviso no Diário Oficial e no sítio eletrônico oficial, com antecedência mínima de quinze dias. Os pedidos protocolados dentro de cada janela serão apreciados em conjunto, produzindo efeitos após a publicação da relação dos credenciados habilitados. 

1.3.3. As janelas de credenciamento da presente contratação serão semestrais.

1.3.4. A Administração poderá, de forma motivada, alterar a periodicidade, instituir janelas extraordinárias ou suspender temporariamente a recepção de novos pedidos, desde que preservados os princípios da publicidade, isonomia e eficiência.

1.4. O credenciamento ora definido não gera, para a Administração, obrigação de contratar qualquer quantidade mínima de serviços ou bens, limitando-se a possibilitar a contratação dos credenciados, conforme a necessidade e o interesse público, respeitados os limites orçamentários e financeiros e a ordem e critérios de distribuição definidos neste Termo de Referência.

1.5. O termo de credenciamento será formalizado, com caráter pessoal e intransferível, podendo ser revogado a qualquer tempo por interesse público ou descumprimento das regras estabelecidas.


2. DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

2.1. A prestação dos serviços/fornecimento dos bens objeto deste credenciamento deverá observar as condições estabelecidas neste Termo de Referência, no Edital de Credenciamento, no Termo de Credenciamento a ser firmado e demais normas aplicáveis, assegurando integral cumprimento das especificações técnicas e da legislação pertinente.

2.2. Os serviços/bens serão executados/fornecidos de acordo com a demanda efetivamente registrada pelo Município, mediante solicitações formais, instruídas pelos setores competentes, não havendo garantia de volume mínimo ou continuidade da contratação.

2.3. Para entrega de bens, o prazo será aquele definido pela Administração na solicitação formal emitida ao credenciado, conforme a natureza e a complexidade do item a ser fornecido, devendo a entrega ocorrer no prazo máximo de ____ (____) dias úteis, salvo disposição diversa justificada pela Administração no próprio pedido.

2.3. Para a prestação de serviços, inclusive aqueles executados sob demanda ou mediante ordem de serviço, o prazo para início e conclusão será estabelecido na solicitação formal ou na ordem de serviço correspondente, devendo o credenciado iniciar a execução no prazo máximo de até ____ () horas/dias e concluí-la em até ____ (  ) horas/dias.

2.4. A execução deverá atender aos padrões mínimos de qualidade, desempenho e eficiência exigidos pela Administração, especialmente no que se refere a:
a) pontualidade no atendimento;
b) adequação técnica;
c) regularidade na prestação;
d) observância das normas técnicas, sanitárias, ambientais, de segurança, de trânsito, educacionais ou profissionais aplicáveis.
NOTA EXPLICATIVA - Incluir normas setoriais específicas, quando houver obrigatoriedade (ex.: ANVISA, INMETRO, CREA, etc.).

2.5. 2.A prestação dos serviços/fornecimento dos bens ocorrerá, conforme o caso, nas dependências da Secretaria Municipal de _____________, em outras unidades administrativas do Município de Santa Teresa/ES ou em locais indicados formalmente pela Administração, situados no território do Município de Santa Teresa/ES, observadas as especificações constantes deste Termo de Referência e do Edital de Credenciamento.
NOTA EXPLICATIVA – Especificar o local da prestação dos serviços (se for o caso) com as observâncias necessárias.

2.6. A credenciada deverá manter, durante toda a vigência da contratação, condições adequadas de infraestrutura, equipamentos, instalações, materiais e recursos humanos compatíveis com o objeto contratado, garantindo sua perfeita execução.

2.7. Sempre que necessário, o Município poderá convocar a credenciada para orientações técnicas, alinhamento operacional ou ajustes na forma de execução, devendo a credenciada atender às solicitações no prazo estabelecido.

2.8. A credenciada deverá observar rigorosamente o prazo de atendimento/entrega fixado pelo Município, sendo-lhe vedada a suspensão da prestação dos serviços sem prévia e expressa autorização da Administração.

2.9. Em caso de impossibilidade temporária de execução, por motivo justificado, a credenciada deverá comunicar formalmente à Administração, em até XX dias úteis, apresentando motivação adequada para análise e eventual replanejamento da demanda.

2.10. A execução do objeto deverá garantir, sempre que aplicável:
a) sigilo e proteção de dados pessoais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709/2018);
b) atendimento humanizado aos usuários;
c) acessibilidade às pessoas com deficiência;
d) observância das normas ético-profissionais da categoria.

2.11. A credenciada será integralmente responsável pelos atos de seus empregados, prepostos ou profissionais vinculados, bem como por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto.

2.12. A alteração da estrutura operacional da credenciada que impacte a prestação do serviço deverá ser comunicada imediatamente ao Município, podendo ser realizada visita técnica ou diligência para verificação de manutenção das condições de habilitação.

2.13. A credenciada deverá manter-se permanentemente apta, durante toda a vigência, a cumprir as exigências técnicas, operacionais, fiscais e legais que fundamentaram sua habilitação no credenciamento.

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

3.1. A contratação por credenciamento justifica-se pela necessidade contínua e variável dos serviços/fornecimentos descritos neste Termo de Referência, cuja demanda é influenciada por fatores operacionais, administrativos e sazonais, impossibilitando a definição prévia de quantitativos fixos e exigindo que a Administração disponha de fornecedores habilitados para atendimento conforme a necessidade.
NOTA EXPLICATIVA – Adaptar conforme o objeto. Exemplos de justificativa típica:
– Saúde: oscilação do volume de atendimentos regulados e necessidade de complementaridade da rede assistencial.
– Serviços: variação da necessidade conforme agendas/eventos ou manutenções.
– Fornecimento: consumo sob demanda e necessidade de múltiplos pontos de fornecimento.

3.1.1. Considerando essas características, opta-se pela modalidade de credenciamento do tipo XXXX (paralela e não excludente / com seleção a critério de terceiros / em mercados fluidos), nos termos do art. 79 da Lei nº 14.133/2021, por revelar-se a mais adequada ao atendimento do interesse público.

NOTA EXPLICATIVA – Neste item, deve-se indicar qual a modalidade de credenciamento foi selecionada, com explicação objetiva das razões que tornam essa modalidade a mais adequada ao caso concreto.

3.2. O credenciamento apresenta-se como solução administrativa adequada, pois permite a formação de um cadastro de interessados aptos, garantindo:
a) atendimento ininterrupto à população/usuários/órgãos municipais;
b) ampliação da capacidade de resposta da Administração;
c) tratamento isonômico entre os prestadores;
d) contratação de todos os que atenderem às condições estabelecidas, afastando a competição em etapa única e priorizando a habilitação técnica e a viabilidade operacional.

3.3. A adoção do credenciamento, na modalidade de contratação paralela e não excludente, fundamenta-se na inviabilidade de competição, uma vez que o objeto demanda a contratação de todos os interessados que atendam às exigências técnicas e operacionais estabelecidas, nos termos do art. 79, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, considerando, em especial:
a) a natureza contínua ou complementar do serviço/fornecimento;
b) a necessidade de ampliar a rede de atendimento e reduzir eventuais demandas reprimidas;
c) a distribuição da execução entre diversos prestadores credenciados;
d) as peculiaridades operacionais que recomendam a pluralidade de fornecedores em condições padronizadas.
NOTA EXPLICATIVA – Aqui deverá constar a modalidade do credenciamento conforme possibilidades do art. 79, que deverá ser escolhida de forma fundamentada em análise no ETP:
Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de contratação:
I - Paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas;
II - Com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação;
III - Em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação.

3.4. A contratação por credenciamento, como procedimento auxiliar previsto nos arts. 6º, inciso XLIII, 78 e 79 da Lei nº 14.133/2021, revela-se a forma mais eficiente e adequada ao interesse público, permitindo à Administração selecionar todos os interessados habilitados, sem restrição de quantidade, de modo a assegurar maior capilaridade, disponibilidade e economicidade na execução do objeto.

3.5. A presente contratação está alinhada aos princípios da eficiência, economicidade, continuidade do serviço público, competitividade, planejamento e transparência, especialmente porque:
a) permite contratar sob demanda, somente quando necessário;
b) evita paralisação de atividades;
c) otimiza recursos públicos ao possibilitar execução descentralizada;
d) amplia a capacidade institucional de atendimento das demandas do Município.

3.6. A justificativa técnica detalhada, incluindo a demonstração da necessidade, alternativas de solução avaliadas, riscos, diagnóstico da situação atual e motivação da adoção do credenciamento, encontra-se descrita no Estudo Técnico Preliminar – ETP que integra este Termo de Referência.
NOTA EXPLICATIVA - É obrigatório a descrição da necessidade da contratação, salvo quando esta esteja contida no ETP, neste caso o item 2.1 preverá: “A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.”
DECRETO Nº 11.878, DE 9 DE JANEIRO DE 2024
Art. 6º  A escolha pela contratação por credenciamento deverá ser motivada durante a fase preparatória e atender, em especial:
 I - aos pressupostos para enquadramento na contratação direta, por inexigibilidade, conforme previsto no inciso IV do caput do art. 74 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4. DA JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO

4.1. Os quantitativos estimados para a presente contratação decorrem das necessidades identificadas xxxxxxx.
NOTA EXPLICATIVA – Identificar com base em dados históricos de consumo, consumo médio anual, cronograma anual previsto, demandas reprimidas, projeções de crescimento, planejamento anual e demais informações constantes no Estudo Técnico Preliminar – ETP

4.2. Os quantitativos apresentados têm natureza meramente estimativa, não constituindo obrigação de contratação mínima por parte da Administração, devendo ser utilizados exclusivamente para fins de planejamento, estimativa de impacto financeiro e organização da distribuição entre os credenciados.

4.3. A Administração poderá demandar quantitativos superiores, inferiores ou até mesmo nulos, a depender da efetiva necessidade pública, disponibilidade orçamentária, prioridades institucionais e eventual existência de fatores externos que alterem a demanda inicialmente prevista.

4.4. A definição dos quantitativos estimados observou, quando aplicável:
a) diagnóstico de atendimentos e solicitações no exercício anterior;
b) metas de expansão/adequação de cobertura definidas pelas políticas públicas setoriais;
c) capacidade operacional existente e necessidade de complementação;
d) regionalização administrativa/territorial;
e) projeção de atendimentos regulados ou atividades planejadas para o período contratual;
f) sazonalidade da demanda;
g) necessidade de atendimento equitativo entre unidades, distritos, regiões ou públicos específicos.

4.5. Para credenciamentos cuja demanda depende de encaminhamento ou regulação, os quantitativos estimados consideram também o fluxo operacional estabelecido pelo Município, incluindo critérios de acesso, prioridade, capacidade instalada e cronogramas de execução.
NOTA EXPLICATIVA – aplicável a credenciamentos em saúde, assistência social, educação, transporte escolar, capacitações, etc.

4.6. Em caso de previsão de distribuição regional dos serviços, os quantitativos estimados obedecerão aos critérios definidos xxxxxxxxxxxx

4.7. A motivação técnica completa referente às estimativas de quantitativos integra o Estudo Técnico Preliminar e deve ser considerada parte essencial deste Termo de Referência.


5. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS PROCEDIMENTOS A SEREM CREDENCIADOS

5.1. Os serviços/procedimentos/bens objeto deste credenciamento deverão atender integralmente às especificações técnicas estabelecidas neste Termo de Referência, no Estudo Técnico Preliminar, no Edital de Credenciamento e, quando houver, nos Anexos Técnicos Complementares.

5.2. As especificações detalhadas dos procedimentos a serem credenciados, incluindo requisitos técnicos mínimos, padrões de qualidade, normas aplicáveis e eventuais parâmetros de desempenho, deverão ser apresentadas pela Administração na forma de quadro descritivo contendo, sempre que possível:
a) descrição do serviço/procedimento/bem;
b) unidade de medida;
c) parâmetros mínimos de execução;
d) requisitos técnicos obrigatórios;
e) eventuais requisitos de habilitação técnica associados ao procedimento;
f) forma de comprovação da execução;
g) preço de referência ou faixa de variação, quando aplicável.

5.3. Os procedimentos credenciados deverão observar todas as normas legais, regulamentares e técnicas relacionadas à sua natureza, incluindo, quando pertinente:
a) normas de conselhos profissionais;
b) normas sanitárias, ambientais e de segurança;
c) normas técnicas da ABNT, INMETRO ou equiparadas;
d) requisitos de acessibilidade;
e) regulamentações específicas do setor (saúde, educação, engenharia, assistência, tecnologia, cultura, trânsito, entre outros).

5.4. Sempre que aplicável, os serviços/procedimentos deverão ser prestados por profissionais devidamente habilitados e registrados no conselho de fiscalização profissional correspondente, conforme exigido no quadro de especificações técnicas e na legislação específica da área.

5.5. Os procedimentos deverão ser executados nos prazos máximos definidos pelo Município, observando-se:
a) tempo limite entre o agendamento e a execução;
b) tempo limite para entrega de relatórios, laudos, pareceres ou documentos correlatos;
c) requisitos operacionais de atendimento emergencial, prioritário ou agendado.

5.6. Os prestadores credenciados deverão assegurar condições adequadas de infraestrutura e recursos materiais necessários à execução dos procedimentos, incluindo equipamentos, insumos, ferramentas, sistemas informatizados e demais itens indispensáveis à correta prestação do serviço.

5.7. Sempre que houver tecnologia da informação envolvida, o sistema utilizado pela credenciada deverá apresentar níveis de segurança, rastreabilidade, sigilo e controle compatíveis com os requisitos estabelecidos pelo Município, observando a Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD e eventuais padrões internos da Administração.

5.8. Os serviços/procedimentos deverão ser registrados, documentados e comprovados pela credenciada de acordo com os critérios definidos no Edital, na fiscalização contratual e nos anexos técnicos, incluindo relatórios, listas de execução, formulários, laudos, notas técnicas ou comprovantes específicos.

5.9. A Administração poderá realizar diligências, vistorias técnicas e auditorias para verificar a manutenção das condições estruturais, operacionais e profissionais exigidas para a execução dos procedimentos credenciados.

6. DA ÁREA DE ABRANGÊNCIA

6.1. A prestação dos serviços/execução dos procedimentos objeto deste credenciamento abrangerá o território do Município de Santa Teresa/ES, observando-se as necessidades apresentadas pelos órgãos e unidades administrativas demandantes.

OU

6.2. Quando aplicável, a execução do objeto deverá observar a divisão territorial, administrativa ou regional estabelecida pelo Município, de acordo com a estrutura operacional pertinente ao serviço, podendo incluir:
a) sede administrativa;
b) distritos;
c) comunidades rurais;
d) unidades escolares;
e) unidades de saúde;
f) setores operacionais;
g) regiões de atendimento definidas para o objeto específico.

NOTA EXPLICATIVA – adaptar os incisos para refletir a realidade local e o tipo de credenciamento.

6.3. Nos credenciamentos cuja demanda depende de encaminhamento regulado, a área de abrangência observará as diretrizes e fluxos definidos pelo setor responsável, tais como:
a) Núcleo de Regulação;
b) Secretaria demandante;
c) Comissão técnica específica;
d) Unidade de referência designada.

6.4. Nos casos em que houver regionalização por política pública setorial (por exemplo, saúde, educação, assistência social, cultura, esporte ou trânsito), a área de cobertura dos credenciados poderá ser distribuída de acordo com:
a) Plano Diretor de Regionalização;
b) Plano Municipal da política pública correspondente;
c) Programação anual ou pactuada;
d) Critérios territoriais definidos no Estudo Técnico Preliminar.

6.5. A Administração poderá estabelecer critérios de distribuição dos serviços entre os credenciados, considerando a região de atuação, a logística, a capacidade instalada, o perfil da demanda e outros fatores que atuem na eficiência da execução.

6.6. A área de abrangência poderá ser ampliada, reduzida ou ajustada pela Administração, sempre que necessário para a continuidade da prestação dos serviços, atendimento da demanda, reorganização territorial ou alteração de políticas públicas setoriais, mediante comunicação formal aos credenciados.

6.7. A execução do objeto fora do território de Santa Teresa/ES somente poderá ocorrer quando expressamente prevista na legislação, no Edital ou em casos excepcionais devidamente justificados pela Administração.

7. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO E DO IMPACTO FINANCEIRO

7.1. Os preços adotados para a presente contratação foram definidos a partir da pesquisa de preços realizada pela Administração, nos termos da Norma Federal e Normas Internas, considerando as metodologias aplicáveis e as fontes idôneas consultadas.

7.2. A definição do preço de referência levou em consideração, conforme o caso concreto:
a) séries históricas de contratação do objeto;
b) preços praticados no mercado local, regional ou nacional;
c) tabelas oficiais ou referenciais setoriais (quando aplicável);
d) custos médios praticados por fornecedores especializados;
e) valores resultantes de credenciamentos anteriores;
f) resultados da pesquisa de preços atual.

7.3. Os valores estimados são compatíveis com os preços praticados no mercado, atendendo ao princípio da economicidade e assegurando a vantajosidade da contratação, enquanto preservam a qualidade mínima exigida para a adequada execução dos serviços.

7.4. Para o presente credenciamento, adotar-se-á o modelo de precificação com valores fixos previamente definidos pela Administração Municipal, nos termos do Termo de Referência e do Edital de Credenciamento, vedada a apresentação de propostas individuais de preço pelos credenciados, ressalvadas as hipóteses legais de revisão, repactuação ou recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, quando cabíveis.
NOTA EXPLICATIVA – Ajustar conforme o modelo a ser utilizado. Ex. percentual mínimo de desconto em mercado fluido.

7.5. O valor total estimado possui natureza meramente estimativa, não constituindo obrigação de despesa certa, uma vez que depende da efetiva demanda apresentada pelos órgãos municipais e da distribuição entre os credenciados.

7.6. O valor total estimado visa exclusivamente:
a) aferir a viabilidade orçamentária;
b) subsidiar o planejamento administrativo e financeiro;
c) definir a dotação orçamentária adequada;
d) orientar a estimativa de impacto no exercício;
e) atender aos requisitos do Estudo Técnico Preliminar, do Plano de Contratações Anual e das normas de finanças públicas.

7.7. Constar as informações completas sobre levantamento de preços, metodologia aplicada, variações identificadas, fontes consultadas e evolução do mercado ou fazer menção quando constar no ETP.

8. DOS REQUISITOS ESPECÍFICOS DE PARTICIPAÇÃO E HABILITAÇÃO

8.1. Disposições gerais de participação

8.1.1. Poderão participar do presente Credenciamento as pessoas físicas e jurídicas que atendam integralmente às exigências estabelecidas neste Termo de Referência, no Edital de Credenciamento e demais normas aplicáveis.
NOTA EXPLICATIVA – Em regra os editais de contratação direta devem permitir a participação de pessoas físicas. Quando a Administração entender que o objeto exige estrutura mínima de empresa (ex.: equipe multiprofissional, equipamentos específicos, instalações, responsabilidade técnica permanente, capacidade operacional continuada), deverá ser expressamente vedada a participação de pessoas físicas, com a devida justificativa.
Se o credenciamento admitir pessoas físicas (ex.: instrutor, artista, leiloeiro, profissional autônomo), incluir redação específica indicando essa possibilidade e adequar os requisitos de habilitação.

8.2. Vedação à participação de consórcios

8.2.1. Não será admitida a participação de empresas reunidas em consórcio no presente Credenciamento.

8.2.2. A vedação à participação de consórcios fundamenta-se, em síntese, nas seguintes razões:
I – promoção da concorrência: a contratação se dará por credenciamento, aberto e isonômico, de forma individualizada, sendo desnecessária e potencialmente restritiva a formação de consórcios para esse tipo de procedimento auxiliar;
II – prevenção de concentração de mercado: a participação de consórcios poderia favorecer estruturas concentradas, contrárias à lógica de pulverização de prestadores típica do credenciamento, que busca ampliar a rede de atendimento e a oferta de serviços;
III – garantia de responsabilização direta: o credenciamento pressupõe que cada credenciado responda individualmente pelas obrigações assumidas, o que se torna mais simples e eficaz sem a intermediação de consórcios;
IV – simplificação da gestão e fiscalização: a atuação direta com cada credenciado reduz a complexidade contratual e facilita o acompanhamento, a fiscalização e a aplicação de sanções.

NOTA EXPLICATIVA – Em credenciamentos de grande porte ou alta complexidade, em que a Administração entenda necessária a participação de consórcios, este item poderá ser ajustado para prever a possibilidade de consórcios, com as devidas justificativas técnicas e operacionais, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

8.3. Habilitação jurídica e regularidade fiscal e trabalhista

8.3.1. A habilitação jurídica deverá comprovar a existência legal da interessada e a regularidade de sua representação, mediante apresentação de:
I – ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado no órgão competente;
II – documentos de eleição ou nomeação dos administradores, quando aplicável;
III – registro comercial, no caso de empresário individual.

8.3.2. A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada por:
I – Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
II – Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual;
III – Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada;
IV – Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;
V – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

8.4. Do Procedimento de Credenciamento e da Comissão de Contratação

8.4.1. O credenciamento permanecerá aberto durante todo o período de vigência estabelecido no Edital ou conforme período definido pela Administração, sendo admitidas inscrições enquanto vigente, observadas as regras e fases previstas neste Termo de Referência.

8.4.2. A inscrição deverá ser realizada mediante apresentação integral da documentação exigida, utilizando-se um dos seguintes meios definidos pela Administração:
I – protocolo presencial na sede do Município data e hora xxxxx;
II – envio eletrônico para o e-mail institucional xxxx, em arquivos digitais legíveis e completos;
III – protocolo pelo sistema Edocs direcionado a xxxx.

NOTA EXPLICATIVA – Selecionar apenas uma ou manter mais de uma forma de apresentação com as especificações.

8.4.3. O interessado deverá indicar claramente a categoria, subcategoria, especialidade ou área de atuação para a qual pretende se credenciar, quando aplicável, sob pena de indeferimento da inscrição por inconsistência formal.

8.4.4. Recebida a documentação, a Comissão de Contratação procederá à análise, verificando:
I – conformidade com as exigências de habilitação;
II – compatibilidade da documentação técnica com a categoria pretendida;
III – atendimento a requisitos específicos do objeto;
IV – ausência de impedimentos legais para credenciamento;
V – autenticidade e regularidade dos documentos.

8.4.5. A Comissão de Contratação poderá realizar diligências, na forma do art. 64 da Lei nº 14.133/2021, exclusivamente para esclarecer dúvidas, confirmar informações ou complementar elementos já existentes, sendo vedada a substituição integral de documentos cujo prazo de apresentação tenha expirado.

8.4.6. Estando a documentação regular, a inscrição será deferida, com emissão do respectivo Termo de Credenciamento.

8.4.7. Caso exista limitação no número de vagas previstas para determinada categoria, e o número de interessados seja superior ao limite, serão aplicados critérios objetivos de priorização, sucessivamente:
I – maior tempo de experiência comprovada na área;
II – maior capacidade operacional disponível;
III – melhor qualificação técnico-profissional;
IV – outros critérios técnicos previstos no Edital.

8.4.8. Persistindo empate após a aplicação dos critérios estabelecidos, será realizado sorteio público, com divulgação prévia de data, horário e local.

NOTA EXPLICATIVA – Excluir itens 8.8.7 e 8.8.8 se o credenciamento for irrestrito ou sem limite de vagas.

8.4.9. A Comissão de Contratação será composta por 03 (três) membros titulares e, opcionalmente, suplentes, designados por Portaria, sendo responsável por:
I – análise e julgamento das inscrições;
II – organização dos credenciados por categoria;
III – adoção de diligências dentro dos limites legais;
IV – elaboração do cronograma das etapas do credenciamento;
V – emissão de atas e registros formais das decisões;
VI – orientação quanto à execução do credenciamento e alinhamento às finalidades da Administração.

8.4.10. A Comissão poderá solicitar apoio técnico de outros setores, quando o objeto exigir conhecimento especializado.

8.4.11. Todos os resultados, comunicações e decisões serão divulgados no endereço eletrônico oficial do Município xxxxx, sendo de exclusiva responsabilidade do interessado acompanhar tais publicações.

8.4.12. O indeferimento da inscrição será devidamente motivado, indicando os documentos faltantes, inconsistências ou irregularidades que impediram o credenciamento.

8.4.13. Após deferido o credenciamento, os chamamentos e encaminhamentos (quando a execução for por demanda ou escala) observarão critérios previamente definidos no Edital, tais como rodízio, disponibilidade, tabela de valores, região de atendimento ou outro modelo conveniente ao interesse público.

8.5. Da Manutenção das Condições de Habilitação

8.5.1. A credenciada deverá manter, durante toda a vigência do credenciamento, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, atualizando as certidões, documentos técnicos e demais requisitos, sempre que necessário.

8.5.2. A Administração poderá, a qualquer tempo, solicitar a reapresentação de documentos para verificação da manutenção das condições de habilitação.

8.5.3. A não comprovação da manutenção das condições de habilitação poderá ensejar:
I – suspensão temporária de novos encaminhamentos;
II – suspensão cautelar do credenciamento;
III – descredenciamento;
IV – aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, no Edital e na legislação aplicável.

8.5.4. Constatada irregularidade sanável, o credenciado será notificado para regularização no prazo estabelecido, sob pena de adoção das medidas previstas neste item.

8.6. Do Descredenciamento

8.6.1. O descredenciamento poderá ocorrer:

 I – a pedido da credenciada, mediante comunicação formal com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

 II – por iniciativa da Administração, por motivo de interesse público superveniente devidamente fundamentado;

 III – pelo descumprimento das obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, no Edital ou no Termo de Credenciamento;

 IV – pela perda superveniente das condições de habilitação ou qualificação exigidas;

 V – pela não execução adequada dos encaminhamentos, atrasos injustificados ou recusas indevidas;

 VI – pela prática de irregularidades administrativas, civis ou penais;

 VII – pela recusa injustificada em assinar termo de credenciamento, contrato, ordem de serviço ou documento equivalente, quando convocada;

 VIII – pela aplicação das penalidades de Impedimento de Licitar e Contratar ou Declaração de Inidoneidade, nos termos dos arts. 156 e 158 da Lei nº 14.133/2021.
8.6.2. O descredenciamento por iniciativa da Administração dependerá de processo administrativo prévio, assegurados o contraditório, a ampla defesa e a motivação adequada, produzindo efeitos a partir da ciência formal da decisão pela credenciada, observado o disposto no Edital e na legislação aplicável.
8.6.3. É causa de descredenciamento imediato, independentemente de concessão de prazo para correção ou saneamento, a constatação de falsidade documental, fraude, conluio, má-fé, ou qualquer ato doloso que comprometa a lisura do procedimento ou da execução, sem prejuízo das sanções cabíveis.
8.6.4. A Administração poderá suspender preventivamente a credenciada de encaminhamentos, distribuições de demanda ou novas contratações enquanto houver apuração em curso acerca de irregularidades que possam ensejar descredenciamento, mediante decisão motivada e pelo tempo estritamente necessário à conclusão da análise.
8.6.5. O descredenciamento será formalizado por decisão motivada da Administração, devidamente registrada nos autos, passando a produzir efeitos após a ciência formal da credenciada, sem prejuízo da apuração de eventuais responsabilidades.
8.6.6. O descredenciamento não impede a Administração de exigir reparação por danos, aplicar sanções administrativas, civis ou penais, nem obsta a continuidade de processos sancionadores já instaurados ou a instauração de novos procedimentos, sempre que cabível.
8.6.7. Após o descredenciamento, a credenciada poderá apresentar novo pedido de credenciamento a qualquer tempo, desde que:

 I – não esteja cumprindo sanção impeditiva;

 II – tenha sanado as causas que motivaram o descredenciamento, quando aplicável;

 III – atenda integralmente às condições de habilitação e demais requisitos previstos no Edital de Credenciamento.
8.6.8. O credenciamento de novo interessado ou de substituto não estará condicionado ao descredenciamento de outro, salvo nas hipóteses em que haja limitação de número de vagas ou de credenciados, devidamente prevista no Edital ou decorrente de decisão fundamentada da Administração.
8.7. DAS REGRAS DE DISTRIBUIÇÃO DE DEMANDA

8.7.1. As regras de distribuição da demanda entre os credenciados observarão, obrigatoriamente, critérios objetivos, isonômicos e previamente definidos, em conformidade com o Edital de Credenciamento e com o art. 18 da Instrução Normativa SCL nº 29/2025, adotando-se, para este credenciamento, os seguintes parâmetros:

I – a contratação será realizada em regime de contratação paralela e não excludente, com base na lista de credenciados habilitados;

II – a ordem de contratação observará, em regra, a ordem cronológica de deferimento da habilitação, considerando a data em que a documentação tiver sido apresentada em sua completude e regularidade;

III – quando houver justificativa técnica e operacional, a Administração poderá adotar, de forma motivada, critérios complementares de distribuição, tais como rodízio entre credenciados aptos, sorteio público ou regionalização da execução, sempre em conformidade com o previsto no Edital de Credenciamento;

IV – é vedada a indicação, pelos órgãos ou unidades demandantes, de credenciado específico para atendimento de demanda individualizada, devendo a distribuição observar exclusivamente os critérios estabelecidos no Edital e neste Termo de Referência.
NOTA EXPLICATIVA – Definir o critério objetivo de distribuição da demanda entre os credenciados. 
Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos credenciados para contratação será realizada de acordo com as regras do edital, respeitado o critério objetivo estabelecido para distribuição da demanda, o qual deverá garantir a igualdade de oportunidade entre os interessados.
Podem ser utilizados critérios como rodízio proporcional, critério de terceiros, sorteio público.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA

9.1. A credenciada deverá cumprir integralmente todas as obrigações previstas neste Termo de Referência, no Edital de Credenciamento, no Termo de Credenciamento, em seus anexos e na legislação aplicável, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da adequada execução do objeto.

9.2. A credenciada responderá pela qualidade, segurança, regularidade e conformidade técnica da prestação dos serviços ou entrega dos bens, de acordo com as especificações definidas pela Credenciante e pelos parâmetros legais e normativos aplicáveis.

9.3. A credenciada deverá atender, com pontualidade e eficiência, aos encaminhamentos, solicitações, chamadas, ordens de atendimento ou requisições emitidas pela Credenciante, observados os critérios de distribuição definidos no Edital.

9.4. A credenciada deverá disponibilizar, às próprias expensas, todos os insumos necessários à execução do objeto — equipamentos, materiais, ferramentas, sistemas, instalações e equipe qualificada — mantendo-os em perfeito estado de funcionamento, limpeza, segurança e conformidade técnica.

9.5. A credenciada deverá manter responsável técnico quando exigido pela natureza do objeto, devidamente registrado no conselho profissional competente, apresentando ART, RRT, certidão ou documento equivalente, quando aplicável.

9.6. A credenciada deverá observar as normas de segurança, vigilância sanitária, regulamentações setoriais, normas técnicas aplicáveis e demais diretrizes legais pertinentes à execução do objeto.

9.7. A credenciada deverá responder pelos vícios, defeitos, falhas na execução dos serviços ou desconformidades com as especificações, devendo reparar, refazer, corrigir, substituir ou complementar o objeto, às suas expensas, nos prazos fixados pela fiscalização.

9.8. Quando o credenciamento envolver fornecimento de materiais, bens permanentes ou equipamentos, a credenciada deverá:
a) entregar os itens em perfeitas condições, acompanhados dos manuais, certificados de garantia, termos de instalação, relação de assistência técnica e nota fiscal com identificação de marca, modelo, fabricante e procedência;
b) substituir, reparar ou recolher os itens defeituosos dentro do prazo de garantia;
c) responsabilizar-se pela destinação ambiental final adequada, quando a legislação assim o exigir;

9.9. A credenciada deverá comunicar à Credenciante, no prazo máximo de 1 (um) dia útil, qualquer fato superveniente que possa afetar a execução do objeto, justificando eventual necessidade de readequação ou suspensão.

9.10. A credenciada deverá atender às determinações, notificações, pedidos de esclarecimento e orientações emitidas pelo gestor ou fiscais do credenciamento, prestando todas as informações solicitadas dentro dos prazos estabelecidos.

9.11. A credenciada deverá manter contato atualizado com a Administração, disponibilizando telefone, e-mail e endereço para comunicações oficiais, informando alterações em até 1 (um) dia útil.

9.12. A credenciada deverá designar um preposto para representá-la na execução do credenciamento, informando nome, CPF, e-mail e telefone, substituindo-o quando solicitado pela Administração.

9.13. A credenciada deverá manter sigilo absoluto sobre as informações, documentos e dados pessoais aos quais tiver acesso em razão da execução do credenciamento, em conformidade com a Lei nº 13.709/2018 – LGPD.

9.14. A credenciada deverá orientar sua equipe quanto às responsabilidades previstas na legislação, inclusive normas de sigilo, proteção de dados, segurança e conduta ética.

9.15. A credenciada responderá integralmente pelos danos que causar ao patrimônio público ou a terceiros, independentemente da fiscalização exercida pela Credenciante, autorizando-se desconto do valor correspondente de pagamentos futuros ou, quando houver exigência de garantia, da garantia prestada.

9.16. É de responsabilidade exclusiva da credenciada todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, seguros, transportes, deslocamentos, taxas, tributos e demais despesas relacionadas à execução do objeto.

9.17. A credenciada deverá emitir notas fiscais com os devidos destaques tributários, especialmente o Imposto de Renda Retido na Fonte e demais retenções obrigatórias, em conformidade com o Decreto Municipal nº 436/2023 e com a IN RFB nº 1.234/2012.

9.18. A credenciada deverá apresentar, junto com a nota fiscal, quando aplicável:
a) comprovantes de regularidade fiscal e trabalhista atualizados;
b) relatórios de execução, comprovantes de atendimento, ou demais documentos exigidos no Edital para fins de liquidação;
c) relatório de encargos sociais quando cabível.

9.19. A credenciada não poderá transferir a terceiros as obrigações assumidas, nem subcredenciar, subcontratar ou terceirizar a execução, salvo quando expressamente autorizado no Edital e aprovado pela Administração, mediante justificativa técnica.

9.20. A credenciada deverá manter, durante toda a vigência do credenciamento, todas as condições de habilitação e qualificação inicialmente apresentadas, renovando tempestivamente todas as certidões e documentos.

9.21. A credenciada deverá paralisar qualquer atividade quando assim determinado pela fiscalização, sempre que houver risco à segurança, à qualidade, à legalidade ou ao interesse público.

9.22. A credenciada deverá zelar para que não haja utilização de trabalho infantil ou trabalho em condições proibidas por lei, observadas as normas pertinentes.

9.23. A credenciada deverá manter disciplina, conduta ética, urbanidade e respeito no atendimento ao público, servidores e usuários dos serviços.

9.24. Obrigações Específicas
9.24.1. [… inserir obrigações específicas conforme o tipo de credenciamento …]
9.24.2. [… inserir obrigações específicas conforme o tipo de credenciamento …]

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE
10.1. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições estabelecidas neste Termo de Referência, no Edital de Credenciamento, no Termo de Credenciamento e demais documentos que regem o procedimento, garantindo a observância das normas aplicáveis à contratação por credenciamento e aos princípios da Administração Pública, especialmente os da legalidade, isonomia, transparência, eficiência e impessoalidade.
10.2. Disponibilizar todas as informações necessárias à adequada execução do objeto, prestando esclarecimentos técnicos, administrativos e operacionais sempre que solicitados pela credenciada, de modo a viabilizar o correto cumprimento das obrigações assumidas.
10.3. Efetuar os encaminhamentos, ordens de serviço ou autorizações de execução de acordo com os critérios de distribuição de demanda previamente definidos no Edital e neste Termo de Referência, assegurando tratamento isonômico entre todos os credenciados habilitados.
10.4. Acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução dos serviços prestados pelas credenciadas, por meio de gestor e fiscais formalmente designados, conforme o art. 117 da Lei nº 14.133/2021, registrando as ocorrências, determinando ajustes necessários e adotando as medidas administrativas cabíveis quando houver descumprimento de obrigações.
10.5. Manter lista atualizada dos credenciados habilitados, inclusive por categoria ou área de atuação quando aplicável, disponibilizando-a em sítio eletrônico oficial do Município, nos termos da Instrução Normativa SCL nº 29/2025.
10.6. Notificar a credenciada, por escrito e preferencialmente por meio eletrônico oficial, acerca de irregularidades verificadas na execução do objeto ou de condutas que demandem correção, fixando prazo razoável para resposta, adequação ou apresentação de justificativas.
10.6.1. Considerar-se-á recebida e lida a comunicação encaminhada pela Credenciante após 2 (dois) dias úteis do envio, salvo prova em contrário.
10.7. Exigir, a qualquer tempo, a reapresentação dos documentos comprobatórios da manutenção das condições de habilitação, qualificação técnica, regularidade fiscal, trabalhista, jurídica e demais requisitos, especialmente por ocasião da assinatura de contratos ou ordens de serviço decorrentes do credenciamento.
10.8. Documentar as ocorrências relevantes relacionadas ao desempenho da credenciada, mantendo registros formais para fins de fiscalização, avaliação, glosas, eventual aplicação de sanções, suspensão de encaminhamentos, recomposição de equilíbrio econômico-financeiro ou descredenciamento.
10.9. Instaurar processo administrativo sancionador quando verificado descumprimento de obrigações, infração administrativa ou conduta irregular atribuível à credenciada, assegurando o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e da Instrução Normativa SCL nº 26/2025.
10.10. Promover o recebimento dos serviços de acordo com as regras estabelecidas no Edital e neste Termo de Referência, incluindo conferência, avaliação, validação técnica e, quando necessário, emissão de ateste.
10.11. Comunicar à credenciada, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, a parcela incontroversa do serviço para fins de liquidação e pagamento, nos termos do art. 143 da Lei nº 14.133/2021.
10.12. Manter atualizados os procedimentos, rotinas, orientações e fluxos de trabalho aplicáveis à execução do credenciamento, quando necessário, garantindo a eficiência operacional, a qualidade do atendimento aos usuários e a segurança na execução do serviço.
10.13. Efetuar o pagamento dos serviços prestados pela credenciada, quando houver remuneração devida pela Administração, observados os prazos, condições, documentos comprobatórios, critérios de medição e demais exigências previstas neste Termo de Referência e no Edital correspondente.
10.14. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação, quando houver pagamento devido à credenciada, observando o princípio da responsabilidade fiscal e as normas de empenho, liquidação e pagamento.
10.15. Aplicar as sanções cabíveis à credenciada quando constatado o descumprimento das obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, no Edital ou na legislação aplicável, assegurando motivação adequada, proporcionalidade e respeito às garantias processuais.
10.16. Adotar medidas corretivas e administrativas necessárias à manutenção da regularidade da execução, podendo suspender encaminhamentos, determinar a correção imediata de falhas, instaurar diligências, abrir processo administrativo ou promover o descredenciamento, quando cabível.
10.17. Emitir decisões fundamentadas sobre as solicitações, requerimentos, justificativas e reclamações apresentadas pelas credenciadas, garantindo resposta tempestiva e alinhada aos princípios da legalidade, razoabilidade, eficiência e interesse público.
10.18. Promover, quando aplicável, a revisão ou recomposição do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos decorrentes do credenciamento, desde que configuradas as hipóteses legais previstas no art. 124 da Lei nº 14.133/2021 e normas correlatas.
10.19. Garantir à credenciada o acesso às informações necessárias à execução do objeto, observadas as restrições legais relativas à proteção de dados pessoais, sigilo funcional, segurança institucional e demais normas de confidencialidade.
10.20. Zelar pela observância das normas de proteção e tratamento de dados pessoais, nos termos da Lei nº 13.709/2018 – LGPD, adotando medidas adequadas para assegurar a confidencialidade, integridade e segurança das informações que sejam compartilhadas com a credenciada.
10.21. Executar todas as demais obrigações previstas na legislação e nos atos normativos municipais aplicáveis ao credenciamento, à fiscalização, à gestão e ao acompanhamento das contratações públicas dele decorrentes.
10.22. Obrigações Específicas

 10.22.1. [… preencher conforme peculiaridades do credenciamento específico …]

 10.22.2. [… incluir obrigações adicionais que a unidade técnica julgar necessárias …]

11. DAS SANÇÕES

11.1. A credenciada que der causa a infrações administrativas previstas nos arts. 155 a 162 da Lei nº 14.133/2021, bem como às condutas irregulares estabelecidas neste Termo de Referência, no Edital de Credenciamento, no Termo de Credenciamento ou na legislação aplicável, estará sujeita à aplicação das seguintes sanções, observado o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa, nos termos também da Instrução Normativa SCL nº 26/2025, aprovada pelo Decreto nº 159/2025:

 I – advertência;

 II – multa, nas modalidades:

  a) moratória;

  b) compensatória;

 III – impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 3 (três) anos;

 IV – declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, conforme a gravidade da infração.
11.2. As sanções previstas poderão ser aplicadas de forma isolada ou cumulada, quando a natureza e a gravidade da conduta assim justificarem, observados os limites legais, a proporcionalidade e os critérios estabelecidos na Instrução Normativa SCL nº 26/2025.
11.3. A multa de mora não impede sua conversão em multa compensatória quando caracterizada inexecução parcial ou total das obrigações assumidas, sem prejuízo da aplicação simultânea de outras sanções previstas em lei.
11.4. A aplicação de sanções não afasta a possibilidade de a Credenciante promover o descredenciamento da credenciada, quando cabível, inclusive cumulativamente, sempre mediante decisão fundamentada.
11.4.1. As sanções serão aplicadas mediante instauração de Processo Administrativo Sancionador, conduzido na forma estabelecida pela Instrução Normativa SCL nº 26/2025 e demais normas municipais pertinentes, assegurados o contraditório, a ampla defesa e a motivação adequada das decisões.
11.5. Da Dosimetria das Sanções
11.5.1 A determinação da sanção observará critérios objetivos de dosimetria, considerando:
 I – a gravidade da infração;

 II – o dano ou risco de dano ao interesse público;

 III – o grau de culpa ou dolo;

 IV – a existência de vantagem indevida;

 V – a reincidência;

 VI – a cooperação da credenciada na resolução do problema;

 VII – o histórico de desempenho durante a vigência do credenciamento.
11.6. Advertência
11.6.1. A sanção de advertência será aplicada quando a infração:

 I – não comprometer a execução do objeto de forma substancial;

 II – puder ser corrigida sem prejuízos relevantes;

 III – não gerar riscos à segurança de pessoas, instalações, dados ou bens;

 IV – ocorrer de forma pontual e sem reincidência relevante.
11.7. Multas
11.7.1. As multas serão aplicadas nos seguintes percentuais, observado o limite legal de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento), incidentes sobre:

 a) o valor do procedimento/serviço não executado; ou

 b) o valor estimado da contratação, nos casos de descumprimento prévio à execução; ou

 c) o valor das parcelas incontroversas executadas, quando aplicável.
11.8. Aplicam-se, exemplificativamente, os seguintes parâmetros:
I – multa de 2% (dois por cento) quando a credenciada:

 a) deixar de apresentar documentos exigidos para sua manutenção no credenciamento;

 b) não atender justificadamente ao encaminhamento dentro do prazo estabelecido;
II – multa de 10% (dez por cento) quando a credenciada:

 a) recusar, sem motivo justificado, reforço de garantia, quando houver exigência específica prevista no Edital;
III – multa de 20% (vinte por cento) quando houver:

 a) inexecução parcial que cause prejuízos relevantes;

 b) entrega de objeto ou serviço com vícios, defeitos ocultos ou fora das especificações técnicas;

 c) conduta que gere atraso significativo sem justificativa válida;
IV – multa de 30% (trinta por cento) quando houver conduta gravíssima, tais como:

 a) apresentação de declaração ou documentação falsa;

 b) fraude na execução do objeto;

 c) prática de ato ilícito destinado a frustrar o credenciamento;

 d) comportamento inidôneo;

 e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013;

 f) abandono da execução;

 g) inexecução total imputável à credenciada.
11.9. O valor da multa poderá ser descontado de pagamentos devidos, bem como da garantia, quando houver previsão, ou ainda cobrado administrativa ou judicialmente, observado, quando couber, o disposto na Instrução Normativa SCL nº 26/2025.
11.10. Impedimento de Licitar e Contratar
11.10.1. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal de Santa Teresa/ES pelo prazo de até 3 (três) anos, nos seguintes casos:

 I – inexecução parcial ou total que cause grave prejuízo;

 II – recusa injustificada em executar o objeto após solicitado;

 III – não apresentação de documentação obrigatória;

 IV – abandono da execução;

 V – descumprimento reiterado de obrigações;

 VI – reincidência em advertências;

 VII – não celebração do termo de credenciamento após convocação.
11.10.2. O prazo será graduado conforme a gravidade da infração, podendo variar de 1 (um) a 3 (três) anos.
11.11. Declaração de Inidoneidade
11.11.1. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos será aplicada nas hipóteses de maior gravidade, especialmente quando houver:

 I – fraude, falsificação ou manipulação de documentos;

 II – prática de atos ilícitos destinados a frustrar a seleção ou execução;

 III – condutas lesivas ao patrimônio público ou à moralidade administrativa;

 IV – comportamento inidôneo reiterado;

 V – atos lesivos previstos na Lei nº 12.846/2013.

11.11.2. O prazo será fixado entre 3 (três) e 6 (seis) anos, conforme circunstâncias do caso.
11.12. Execução e Registro das Sanções
11.12.1. Todas as sanções aplicadas serão registradas no processo de credenciamento e, quando cabível, nos cadastros oficiais de fornecedores e sistemas de registro de sanções adotados pelo Município, bem como comunicadas ao credenciado por meio oficial.
11.12.2. A aplicação de sanções não exime a credenciada da reparação pelos danos causados à Administração ou a terceiros.
11.12.3. A imposição de penalidade não impede eventual descredenciamento, quando configurado descumprimento das regras deste Termo de Referência, do Edital, do Termo de Credenciamento ou do interesse público.
11.12.4. Verificada irregularidade que possa ensejar a aplicação de penalidade ou o descredenciamento, a Administração poderá suspender preventivamente o credenciado de novos encaminhamentos ou contratações enquanto houver apuração em curso, pelo prazo estritamente necessário à conclusão da análise, mediante decisão motivada.
11.12.5. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar com o Município de Santa Teresa/ES ou de declaração de inidoneidade implicará o descredenciamento automático do credenciado, independentemente de nova decisão específica, sem prejuízo da conclusão do processo sancionador e das demais medidas cabíveis.
11.12.6. A Administração poderá, de forma motivada, deixar de aplicar sanção, ou aplicá-la de forma proporcionalmente mitigada, quando verificado que a infração decorreu de circunstâncias excepcionais ou justificáveis, desde que não haja prejuízo relevante ao interesse público e sejam preservados os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e eficiência.
12. DO PAGAMENTO

O pagamento devido à credenciada será realizado exclusivamente em razão dos serviços efetivamente prestados ou dos bens efetivamente entregues, conforme quantitativos comprovados, validados e atestados pelos fiscais do credenciamento, não havendo garantia de demanda mínima, quantidade ou frequência de encaminhamentos por parte da Administração.

12.1. Da Liquidação

12.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período, desde que devidamente justificado pelo setor competente.

12.3. O prazo estabelecido no item anterior será reduzido à metade quando se tratar de despesas cujos valores não ultrapassem 5% (cinco por cento) do limite previsto no art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021.

12.4. Para fins de liquidação, deverá ser verificado se a Nota Fiscal ou documento equivalente contém os elementos essenciais, tais como:
a) data de emissão;
b) identificação do Termo de Credenciamento e da unidade solicitante;
c) período de execução do serviço;
d) descrição do serviço prestado/procedimento realizado ou bem entregue;
e) valor a pagar;
f) retenções tributárias devidas, quando aplicáveis.

12.5. Havendo erro, inconsistência ou ausência de elementos obrigatórios na Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a análise será suspensa até que a credenciada providencie as medidas necessárias ao saneamento, reiniciando-se o prazo de liquidação após a devida regularização, sem ônus à Administração.

12.6. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, conforme art. 68 da Lei nº 14.133/2021, além de documentos específicos exigidos pelo Edital, tais como:
a) relatórios de execução;
b) comprovantes de atendimento;
c) lista de beneficiários/usuários, quando aplicável;
d) laudos, pareceres ou registros obrigatórios;
e) relatório de encargos, quando previsto.

12.7. Constatada irregularidade fiscal ou trabalhista, a credenciada será notificada para regularizar sua situação ou apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável uma única vez, por igual período, a critério da Administração.

12.8. Persistindo a irregularidade ou sendo a defesa improcedente, a Administração deverá comunicar o fato aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal, bem como informar a existência de pagamento a ser efetuado, para fins de bloqueio ou utilização do crédito para compensação de débitos, quando aplicável.

12.9. Havendo efetiva execução dos serviços, o pagamento poderá ser realizado normalmente até decisão final sobre eventual rescisão ou descredenciamento, sem prejuízo da responsabilização administrativa da credenciada.

12.2. Do Prazo de Pagamento

12.10. O pagamento será realizado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa.

12.11. O prazo previsto no item anterior será reduzido à metade nas hipóteses de despesas cujo valor não ultrapasse 5% (cinco por cento) do limite previsto no art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021.

12.12. No caso de atraso no pagamento por parte da Credenciante, os valores devidos serão atualizados monetariamente desde o término do prazo de pagamento até a data da efetiva quitação, mediante aplicação do IPCA, sem prejuízo das demais consequências legais.

12.3. Da Forma de Pagamento

12.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária ou transferência eletrônica para crédito em conta corrente de titularidade da credenciada, indicada no Termo de Credenciamento.

12.14. Para fins legais, considerar-se-á:
a) como data do pagamento, no caso de ordem bancária, o dia da emissão;
b) no caso de transferência eletrônica, a data da efetiva realização da operação.

12.15. Serão efetuadas as retenções tributárias previstas na legislação aplicável, incluindo Imposto de Renda, Contribuições Previdenciárias e ISSQN, quando devidas.

12.16. Independentemente dos percentuais informados pela credenciada em sua proposta, serão retidos na fonte os tributos previstos na legislação vigente.

12.17. A credenciada optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá retenções relativas aos tributos abrangidos pelo regime, devendo comprovar sua condição mediante documentação oficial válida à época do pagamento.

12.18. A ausência de comprovação de opção pelo Simples Nacional implicará a realização das retenções tributárias cabíveis, sem possibilidade de restituição.

12.19. Quando aplicável, a Nota Fiscal deverá conter destaque do Imposto de Renda Retido na Fonte, conforme Decreto Municipal nº 436/2023 e IN RFB nº 1.234/2012.

12.4. Das Condições Específicas de Pagamento

12.20. Somente serão pagos serviços ou entregas efetivamente executados, devidamente atestados pelo fiscal do credenciamento.

12.21. Não serão pagos serviços cujos documentos obrigatórios não forem apresentados ou que não atendam às exigências contidas neste Termo de Referência.

12.22. A apresentação de nota fiscal ou documento equivalente sem a regularidade fiscal ou sem os documentos exigidos suspenderá o pagamento até a plena regularização da pendência.

12.23. Em caso de glosa parcial, a credenciada será formalmente notificada, podendo apresentar justificativa no prazo estabelecido pela Administração.

12.24. O pagamento observará os critérios, periodicidade e unidades de medida estabelecidos no Termo de Referência, no Edital de Credenciamento e no Termo de Credenciamento, condicionando-se sempre à comprovação da execução regular do objeto.
12.25. A nota fiscal deverá ser acompanhada, além dos documentos descritos neste Termo de Referência, de todos os documentos específicos exigidos no Edital de Credenciamento e necessários à liquidação, sob pena de suspensão da análise até sua completa regularização.
12.26. A Administração poderá rejeitar total ou parcialmente a execução do objeto caso verifique desconformidade com o Edital, o Termo de Referência ou o instrumento contratual, notificando a credenciada para saneamento, quando cabível, sem qualquer ônus adicional ao Município.
12.27. Não serão pagos serviços ou fornecimentos realizados sem autorização formal da Administração ou sem o correspondente atesto, sendo de inteira responsabilidade da credenciada o ônus decorrente da execução de atividades não solicitadas.
12.28. O pagamento estará condicionado à disponibilidade orçamentária e financeira do Município, bem como à observância das regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, não gerando ao credenciado qualquer expectativa de volume mínimo de demanda ou continuidade de contratação.
12.29. Havendo atraso de pagamento por motivo exclusivamente imputável à Administração, poderá ser aplicada atualização monetária com base no índice previsto no Termo de Credenciamento, desde que haja solicitação da credenciada e demonstração da mora, observado o limite legal aplicável.
12.30. A aprovação do pagamento não exime a credenciada de eventuais responsabilizações administrativas, civis ou penais por irregularidades posteriormente identificadas na execução, nem impede a aplicação das sanções previstas no Edital e na legislação vigente.
12.31. A credenciada deverá manter seus dados bancários atualizados perante a Administração, sob pena de atrasos no pagamento, que não serão de responsabilidade do Município.

13. DA VIGÊNCIA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO

13.1. O credenciamento terá vigência enquanto vigente o Edital de Credenciamento que o rege, a contar da publicação de seu extrato permanecendo aberto à adesão de novos interessados durante todo o seu período de validade, salvo decisão fundamentada da autoridade competente no sentido de sua revogação ou suspensão.

13.2. O Termo de Credenciamento firmado individualmente com cada credenciada terá vigência pelo prazo estabelecido no Edital de Credenciamento, contado da data de sua assinatura ou da publicação de seu extrato, conforme previsto no instrumento convocatório.

13.3. A vigência do Termo de Credenciamento poderá ser prorrogada, sucessivamente, mediante termo aditivo, observado o interesse público, a continuidade da necessidade administrativa, a vantajosidade das condições pactuadas e os limites estabelecidos na legislação aplicável, especialmente o art. 107 da Lei nº 14.133/2021.

13.4. A vigência do credenciamento estará condicionada à manutenção, pela credenciada, de todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Credenciamento, bem como ao atendimento integral das obrigações estabelecidas neste Termo de Referência e na legislação aplicável.

13.5. A revogação do Edital de Credenciamento, por motivo de interesse público devidamente fundamentado, acarretará a extinção dos Termos de Credenciamento vigentes, garantido o pagamento pelos serviços efetivamente prestados até a data da revogação, sem que assista às credenciadas qualquer direito de indenização por sua descontinuidade.

13.6. A suspensão do Edital de Credenciamento poderá ser determinada quando necessária para ajustes no procedimento, por razões técnicas, legais, operacionais ou para reavaliação da política pública associada ao objeto, devendo ser observada a adequada motivação e ampla publicidade do ato.

13.7. A extinção do Termo de Credenciamento poderá ocorrer, ainda, nas hipóteses de:
a) descredenciamento a pedido da credenciada, mediante comunicação formal com antecedência mínima prevista no Edital;
b) descumprimento das obrigações pactuadas;
c) aplicação de sanção que imponha impedimento ou declaração de inidoneidade;
d) perda das condições de habilitação;
e) encerramento da necessidade administrativa;
f) encerramento ou suspensão definitiva do Edital de Credenciamento.

13.8. As obrigações decorrentes da execução do credenciamento continuarão exigíveis até o completo adimplemento do objeto, mesmo após o término da vigência, conforme previsto na legislação aplicável.


14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decorrentes das contratações que vierem a ser realizadas com as credenciadas serão suportadas pelas dotações orçamentárias próprias consignadas nas Leis Orçamentárias Anuais do exercício em que se der a efetiva contratação, observando-se as rubricas específicas da Unidade Gestora responsável pelo pedido.

14.2. Por se tratar de procedimento auxiliar que não gera, por si só, obrigação de despesa, o credenciamento não demanda prévia indicação de dotação orçamentária, a qual será exigida e demonstrada no momento da formalização de cada contratação individual, conforme a necessidade administrativa.

14.3. Cada contratação decorrente do credenciamento somente poderá ser realizada mediante:
a) comprovação de existência de saldo orçamentário suficiente;
b) reserva prévia da dotação orçamentária correspondente; e
c) observância das regras da execução orçamentária e financeira vigentes no Município.

14.4. Caberá à Unidade Gestora responsável pela contratação assegurar que a despesa está devidamente prevista, autorizada e compatível com o planejamento e instrumentos orçamentários do Município, incluindo o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual.

14.5. A ausência de disponibilidade orçamentária poderá impedir ou postergar a contratação de credenciados, sem que disso decorra qualquer direito à indenização ou expectativa de contratação mínima por parte dos interessados.

15. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

15.1. A fiscalização da contratação será exercida pelo servidor xxxxxxxxxx, designado como Fiscal do Contrato, e o servidor xxxxxxxxxxxxxxx designado como Gestor do Contrato, os quais competirão dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo darão ciência à Administração;

15.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

15.3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim;

15.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato;

15.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

15.6. Rotinas de Fiscalização
15.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

15.7. Fiscalização Técnica

15.7.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

15.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados  (art. 117, §1º da Lei nº 14.133, de 2021);

15.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

15.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

15.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

15.7.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

15.7.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

15.8. Fiscalização Administrativa

15.8.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

15.8.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

15.9. Gestor do Contrato

[bookmark: _GoBack]15.9.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

15.9.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

15.9.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

15.9.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

15.9.5. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

15.9.6. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

15.9.7. Enviar a documentação pertinente ao setor de competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

15.10. Todo o trâmite desde o credenciamento até a entrega e posterior pagamento deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo respectivo substituto (art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021);

16. Sustentabilidade

16.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, deverão ser observados, sempre que aplicáveis, os requisitos constantes do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, disponível em:
https://www.gov.br/agu/pt-br/assuntos-1/Publicacoes/cartilhas

16.1.1. Menor geração de resíduos;
16.1.2. Menor custo de manutenção;
16.1.3. Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;
16.1.4. Incentivo à redução, reutilização, reciclagem e destinação adequada de resíduos;
16.1.5. Aquisição de bens cujos materiais sejam atóxicos ou biodegradáveis.
NOTA EXPLICATIVA – Os subitens acima são exemplos de critérios de sustentabilidade. A Administração poderá incluir outros critérios conforme o objeto do credenciamento.

16.2. Subcontratação

16.2.1. Regra Geral
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

OU, caso a Administração opte por permitir subcontratação parcial:

16.2.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de ____% do valor total do contrato, observadas as seguintes condições:

16.2.1.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, definida da seguinte forma:
16.2.1.1.1. (…)
16.2.1.1.2. (…)

16.2.1.2. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:
16.2.1.2.1. (…)
16.2.1.2.2. (…)

16.2.1.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanecerá com a credenciada a responsabilidade integral pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe supervisionar e coordenar as atividades do subcontratado.

16.2.1.4. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, que avaliará a qualificação técnica do subcontratado.

16.2.1.5. A credenciada deverá apresentar à Administração a documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada ao respectivo processo.

16.2.1.6. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica cujos dirigentes ou responsáveis mantenham vínculo técnico, comercial, econômico, financeiro, trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante, ou com agente público da contratação, ou se forem cônjuges, companheiros ou parentes até o terceiro grau, por consanguinidade ou afinidade.

16.2.1.7. Em se tratando de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o contratado terá responsabilidade solidária por atos e omissões do subcontratado que resultem em descumprimento da legislação trabalhista (art. 2º, IV, do Decreto nº 12.174/2024).
NOTA EXPLICATIVA – Deve ser escolhida pela Administração a regra aplicável: vedação total ou permissão parcial.
O item 16.3.1.7 deve ser mantido apenas quando o contrato decorrente do credenciamento envolver serviços contínuos com dedicação exclusiva.

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. A participação no credenciamento implica a aceitação integral das condições estabelecidas neste Termo de Referência, no Edital e nos demais documentos que integram o procedimento.

17.2. A credenciada será responsável pela veracidade, autenticidade e integridade de todos os documentos e informações apresentados, respondendo administrativa, civil e penalmente por eventuais irregularidades.

17.3. A Administração poderá solicitar, a qualquer tempo, documentos, informações adicionais ou diligências, objetivando verificar a manutenção das condições de habilitação ou assegurar a correta execução das contratações.

17.4. Cabe exclusivamente à credenciada o cumprimento de todos os custos e despesas decorrentes do credenciamento e da execução dos contratos dele resultantes, sem direito a ressarcimento.

17.5. A Administração não se responsabiliza por falhas de sistemas, transmissão eletrônica, problemas operacionais ou dificuldades tecnológicas relacionadas ao envio de documentos, devendo a credenciada adotar meios alternativos quando necessário.

17.6. O credenciamento poderá ser revogado, alterado, suspenso ou anulado por razões de interesse público devidamente justificadas, sem que assista à credenciada direito a indenização, resguardado o pagamento pelos serviços efetivamente prestados.

17.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Administração, observando-se a legislação vigente e os princípios da Administração Pública.

17.8. Integram o presente Termo de Referência todos os anexos, formulários e documentos complementares que se façam necessários para o adequado funcionamento do credenciamento.

17.9. Aplicam-se subsidiariamente as disposições da Lei nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 497/2025, da Instrução Normativa SCL nº 29/2025, do Edital de Credenciamento e demais normas correlatas aplicáveis ao procedimento de credenciamento e às contratações dele decorrentes

17.10. As normas disciplinadoras deste credenciamento serão interpretadas em favor da ampliação da participação dos interessados e à luz do princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre os credenciados e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.




Santa Teresa/ES, -- de ------- de 20--.



Declaro que sou o responsável pela elaboração do Termo de Referência:


____________________________________________
Nome – Cargo


Declaro que sou o responsável pela fiscalização do Contrato:


____________________________________________
Nome – Cargo



Declaro que sou o responsável pela Gestão do Contrato:


____________________________________________
Nome – Cargo

Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informações prestadas nas declarações e assinaturas acima e que todos os requisitos obrigatórios foram observados neste Termo de Referência.


____________________________________________
Nome – Secretária Municipal de -------------
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